
PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2024.11.27.2, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/ 
SECRETARIA DE SAÚDE, E DO OUTRO VIDEN 
PATOLOGIA LTDA 

No 14° (decimo quarto) dia do mês de maio do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com 
sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, CEP: 62.880-000, Horizonte/CE, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado pela Sra. Ana Claudia de França Morais, Gestora da 
SECRETARIA DE SAÚDE, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VIDEN 
PATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada Av Dom Luis, n°300, Salas 830, 829, 905 e 728, 
Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.160-196, inscrita no CNPJ N°. 29.119.417/0001-50, por seu representante legal, 
Sr. Fabio Gurgel do Amaral Pinheiro, CPF N°. XXX.920.123-XX, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 2024.11.27.2, originário do Processo licitatório 
Pregão Eletrônico N° 2024.09.16.2 — PE, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.09.16.2 -PE, Processo Administrativo n° 
05.01.05072024.01, e os seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 
2021; a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n°13.709, de 14 de agosto de 2018; a Lei Municipal 
n° 1.543, de 30 de março de 2023; a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; e 
o Decreto Municipal n° 450, 28 de dezembro de 2023. 
1.2. Este aditivo fundamenta-se nos Arts. 124, I, "b", observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 450/2023., tudo de acordo com o parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município em anexo, parte integrante deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLíNICAS, EXAMES C ITOPATOLOGICOS E BIOPSIAS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Fica acrescido ao contrato, o valor de R$ 6.148,00 (seis mil, cento e quarenta e oito reais) correspondente 
ao acréscimo de 24,67% (vinte e quatro vírgula sessenta e sete por cento) do quantitativo inicialmente 
contratado dos itens em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSICOES GERAIS 
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo de 
Aditivo. 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo de Aditivo as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. FABIO GURGEL 

DO AMARAL
Horizonte — CE, 14 •e maio de PIMIEIRO:409922
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VIDEN PATOLOGIA LTDA 
SE AÚDE CPNJ N°: 29.119.417/0001-50 

Ana a Morais Fabio Gurgel do Amaral Pinheiro 
aúde. CPF N°: XXX.920.123-XX 

NTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1) 

1. 

2. 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

ANEXO I DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°2024.11.27.2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

126 

127 

QUANT. 
UNID. CONTRATAD 

A 
Biopsia de lesão de partes moles (por 

UND 
agulha) 

Biopsia de pele e partes moles UND 

20 

20 

QUANT. 
ADITIVAD 

A 

VR. UNITÁRIO VR. 
R$ TOTAL R$ 

53 

53 

R$ 58,00 

R$ 58,00 

R$ 
3.074,00 

R$ 
3.074,00 

TOTAL 
R$ 

6.148,00 
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